
Projeto de Resolução n.º 001/2023 
(Da Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e de Tomada de Contas) 

 

“Aprova o Parecer Prévio do Tribunal de Contas de Minas Gerais do 

Município de Martins Soares, relativas ao exercício de 2015” 

 

A Câmara Municipal de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, aprova a 

seguinte Resolução: 

 

Art. 1° Fica aprovada a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 

Martins Soares, relativa ao exercício de 2015.  

 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Martins Soares, Estado de 

Minas Gerais, aos nove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três. 

(09.02.2023) 

 

 

_______________________________ 
Vereadora Renata Kelle Assis Dutra 

- Relatora – 

 

 

________________________________             _________________________________ 

Vereador Éder Júnior de Oliveira                                 Vereadora Márcia Pires Mota   

       - Suplente do Presidente–                                              - Membro Vogal –  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Justificativa: 
 

Tem a presente proposição o objetivo de aprovar as contas da Prefeitura 

Municipal de Martins Soares, relativas ao exercício de 2015. 

 

Foi observado por essa Comissão o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais referente ao ano de 2015, que o aprovou observando 

a regularização do mesmo. 

 

Esta Comissão, acompanha o Parecer Prévio do Tribunal de Contas, uma vez 

que, entendeu estar sanadas as irregularidades.  

 

Assim solicitamos a aprovação deste Projeto de Resolução por não haver 

necessidade de modificações a serem feitas na Prestação de Contas do 

referido exercício.  

 

Sala das Comissões, 09 de fevereiro de 2023. 

 

 
Vereadora Renata Kelle Assis Dutra 

- Relatora – 

 

 

________________________________             _________________________________ 

Vereador Éder Junior de Oliveira                                 Vereadora Márcia Pires Mota   

      - Suplente do Presidente –                                                - Membro Vogal –  

 

 
 


